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PROJETO 12 LEI N$ 104/91 

REVOGA A LEI. NQ 2.886/90 QUE i2 DENCIINAÇXO À RUA 15 ' 

(QUINZE) DO BAIRRO Tfltk  DIAS-.NERIO RODRIGUES DE 3(JJZA 

A O&Rara Municipal de 0onse lhe iro Lafaiete de creta: 

  

Af. 12 - Pica revogada a Lei n2 2.886/90  que dá denominação i 

Rua 15 (quinze) do Bairro Lima Dias - Nri o Rodr11u9' 

de Sou.za. 

 

  

A1, 22 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação, 

PALRCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,AOS 29 DIAS DO M28 DE 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS
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ART. 12 Fica revogada a Lei nQ 2.886/9V que da denominaçao a Rua 15,1  

(inze) do Bairro Lima Dias Nrio R3igues de Souza. 

ART. 2 Revogam-se as disposiçes em contr&ric, entrando esta L51 

vigor na data de sua publicação* 

j

aet, 

•j'_ 

1 

1 - 

PROJETO DE LEI NQ 104/91 

RE\GA A LEI N2 2.886/90 QUE DA DOM'JAÇ10 Â RUA 15 (QuzE) 

DO BAIRRO LIMIN DIAS - NRIO' RODRIGUES DE SOUZA 

A Câmara nicip1 de Conselheiro Lfaiete decreta: 

BALA DAIS SESES, ia D OUTUBRO DE 191,, 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

J LJ 3 T 1 F 1 C A T 1 V A 

P510 Projeto de Lei n2 74/90 foi denominada corno "NRIO 

RODRIGUES DESOUZA" a RUA 15 (QUINZE) DO BAIRRO LIW DIAS, Projeto este 

de nossa autoria, hoje Lei ri2 29686/90, a qual estamos propondo revoga 

çic pelo fato de termos verificado que a referida rua 15 (cuINzE) já ha--

via sido denominada corno "PNTIO PTIAS" (LEI N2 2.294/81). 

Atrcvs do Projeto de Lei em aprezo, vimos corrigir um 

erro o qual no hvia como ser evitado, j' que o Cadastramento de ruas' 

naquela data em que demos a denominao rio era cornpatvel com a ret1ida 

de, o que veio a ser feito somente após aquela data, com a atualização' 

do Sistema de Cadastramento de Ruas comptad&'izado que se encontra na-

Secretaria da Crnara. 

Posteriormente, indicaremos um local a ser denominado 

'RIO RODRIGUES DE 3DUZA, mantendo o seu nome em via publica, reconhe-

cendo sua idoneidade e mantendo viva sua imagem. 

BALA 3 SESES, 18 DE OUTUBRO DE 1991. 
o 



PRJJ6-ro DE LEI MI 104/91 

REVOGA A LEI MI 2.855/90 QUE C/ DENOMP4AÇ&J) À au is (QUINZE) 

DO SAIRIC LIW DIAS - NÊRIO RODUQJES DE SOUZA 

A 0&nan I#aiiaip.1 de Cansslhdrt Lafaistu diante: 

Fica rwogack a Lei nR 2.886/91 cpu d& dros1naço & Rua 18 

(gsnzu) cb Bairro Lia Dias - Nklo 

  

 

Rodrigua de Souza. 

tx4rlc, entrando esta Lei um ART. 22 Revogam-ae as diaposi•s um can 

vigor na data de nas pubiicao. 

SALA DAS SESSffES9  18 DE WTU0 DE I.M. 

ART. 19 e 



.JU $ T jF 1 CATIVA 
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Projag Is 14 49_ *190 foi denominada aum 'WÔIO 

Qwuu UiA . i sxo UMN ovs,  Pro jeto  este 

Hss lJsLei ns z.m. øi4 .rnsda revoga. 

?a * tars i'tfic. aSs 1W1* Na 1$ (IzE) já h.. 

via aida dioaln.ds aou l3Q M1~SEI NI 2NIJ3. 
At*avia do PztoJo  Is 14. IS opr%oo ~À~ IS 

erro a qual nap h~ como ser evita* ji qm o Gadaata II 

naqe1a data IS i ds a ~~Meu Øh L* comi*tfVst SUS S *5S1i 

de, a cás vaie a ar fetis L:Jnts .øa .~ date, com * .ls1tzaço' 

da Sistema de C.*.t111t  Is q~ g~a~zacb que as eleolitra na' 
8e'stexta da 

Posteriormestoe Ind~~ MIaM a ser I.sWse* 
¶4RIO RODRIGUES DE 3JUZA, aest.Is liv. IS 4.  

ainda aia idansldade a meltUSIs vt*  ou 1~9 

BALA DAS 18 DE CU1tJ8AO DE 1991. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LDI N 2  2.294/81 

D iL'ÇO 2 VIA 1113LIC\ "ANUÔNiO 1.1.-ATIA311  

A 

 

j)•° 

'7 

!,'.u,-  n2  15 do Lauro Lima Dias, que inicia na Avenida 

GLTFUDJ3 0013 e é paralela a Tua Em{dio de Souza e Av 

nida iioacir de Couza Jnior passa a denominar-se "ANTONIO 

• 

':. 2 - RevoGam-se as dispo 

em vigor na data de 

iç6es cri contric, entran.io esta lei 

sua pub1icn.ço. 

i•:ancjo, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci- 

monto e exeouçao deta lei pertencerem que a cumpram e a 

í'açam cumprir tao inteiraiaonte corno nela se co9tm. 

CIO D rPJ'.L.iU LiUICIIAL DE C011EL1IEII2 LÂJ?AIET2, 

!O3 2 5D iIO DL' 113l. : 

  

Cariara unicipa1 do Conselheiro Laíaiote decreta e 

e, ircfcito Ilunicipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

  

II 
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•RU3T T-  NO 

1TEREDO.LL ksi iJSTJU10 DE SOUZA DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

?IT0R D C0LISSO DE LEGISLAÇO,JtJSTIÇÀ E EDÇ -14 

TY? T'T ro ii/c'-' . 
- '- 'J -- -' »'- ----' - - - C.J J 

RELT &i o 

Revoga a Lei n2 2, '-"-'86/91)  

O Projeto de Lei ng 104/91  prope a revogação da ' 

Lei nQ 2.08G/9 que õÁ denominação à,  rua 15,  una vez ue a nies 

fora denominada."rrare humanus est', esta mxima latina, t- --a 

duz um conceito muito além da conipreeno de muitos ae assober- 

bados pela iluso da infalibilidade jamais sao capazes cio reconhe 

o  corem seus pr6prios erros. Parabe'ns ao autor do Projeto de Lei, 

que reconhecendo ao erro ie fora induzido pela desorganização 

das nor:eclaturas de lu ,ixes' no i   pio,  em tempo pro- 

cura corrig-10 com humildade. 

O ONCLtJ$O 

somos de parecer que o Projeto em aprego deva ser d13 

cutido e votado pelo Plenrio. 

AL DAS COTI3ES, 19 DE NOT.R0 DE 1991. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
GABINETE DA PRESIDÉNCIA 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBA 

E RURAL AO PROJETO DE LEI N2 104/91 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9  104/91 propõe a revoga-

ço da Lei n2 2.886/9v que dá denominação à Rua 15 

(quinze) do Bairro Lima Dias de NRIO RODRIGUES DE 

SOUZA. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A iniciativa do presente Projeto de Lei visa 

corrigir em tempo hábil o erro cometido pela desorgani 

zaço das nomenclaturas de lugares públicos do Municí-

pio, uma vez que a referida rua já fora denominada. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Comissão de Economia, 

Política Urbana e Rural é favorável à aprovação do re-

ferido Projeto de Lei, submetendo o mesmo à apreciação 

da Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE NOVEMBRO DE 1991. 

VEREADOR JOSÉ EUSTÃQUIO DE SOUZA DIAS 

VEREADOR =MUNDO DE PAULA PEDRO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VTRE.DC.i J O VNICIO LOPS -L:  'VA 

LUIS ALV ?T mINO 

T'OR D C0Li$S0 DE REDAÇXO AO PROjETO DE L1 N9 1 

A Cornisso de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2 ' 

104/91 deva ser aprovado com sua redação oriina1. 

ULA DAS C 3SES, 28 L: T0VEL3R.O DE 1991. 

VEPD0R j EUSTA : DE SOUZA DIAS 

ir 

4b 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

¥1 lia 3.012122. 

RZYCGA A 111 Xl 29106/90, OU! 01 DEE)CMÇXC  À 
RUA 33 (avisa) vc PAlMO UMA DIAS • NiRIO 
tccnouzs z su. 

A Câmara !%isdsips] de Cons•lheirc tafai.t• decreta e eu, 
Prefeito *atcipal, sanciono a sidrste Leis 

Afl, li atice revogada a Lei ai 2.806/90, que d sastnno & 
ria LS (quinas) do rtirro Lias tias • N&'to Rodflgun de 
3oua, 

Àrt, 2 -itnogese.e es diap.siçks em satrêto, entrando esta 
Lei es vigor n data de sua publicação* 

Mando, portartO, a todas as autoridades * q~ o conhesj 
sento o encuçio desta Lei perteneens que a cua?raa e 
a taças sisprir tio int.inasuts como neta a. conth, 

PALZCIO M FRBflITUIA PWflCIPAL D! CO$SZLI!!flO LAFAXETE, 
AOS 06 P! !*ZLflRO = mi. 

tARwoo FRANCISCOflS&. 
flsfetts )stsipat 


